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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos em

O9lO3/2022. Na mesma data, a mesma foi iflseÍidâ em pauta. Cumprida a pauta, a mesmâ foi
encamiúada à SecretaÍia Parlamentar dâ Mesa DiretoÍa em 28/03/2022. Em seguida, foi remetida

ao Núcleo Econômico, bem como a esta Comissão em 30/03/2022.

Submete-se a esta Comissão, o Projeto de Lei Íf 251/2022, de idciativa do Deputado

Paulo Araújo, conforme detalhamento abaixo.

O presente projeto está disposto da seguinte forma:

"Art l'- Fica o Poder Execütir)o aulorizado a criar lifiha de crédito especial, com taxas de

juros reduzidas e prazos diferenciatlos, por intermédio de instituiÇões fhanceitas conveniadas pata
aquisição de inslrutuenlos musicais nacionais oü inlenlacionais destü1ados aos músícos do estado

de Mato Grosso-

Art 2'- Para se habiliíar a liúha de crédito descriía no artígo l'desta lei, o músico det'eró

apresenÍdr a ota contratu.tl prevista a Portaria n' 3.347, de 30 de seíembro de 1986 do

Ministério do Trabalho, acompanhada de declaraçdo cla Ordem dos Músicos do Brasil como

comprovante de renda.

Art 3o A presente lei selá regulamentadtt por alo do Poder Execuliro.

Art 4'- Esía Lei entra em vigor nd data de sua publicaçdo."

No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regulamentar, não forâm apresentados

Emendas ou Substitutivo Integral ao Projeto de Lei em tela. Após, o§ autos foram encaminhados a

esta Comissão paú a emissão de parecer quanto âo médto.

E o relatóno.

PareceÍ n" l9l2022l CFAEO

Referente ao Projeto deLern" 25112022 q}e "Dispõe sobre a criação
de liÍha de crédito especial pâra âquisição de instrumentos
musicais pelos músicos."

Autori Deputado Paulo
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II - Análise

No âmbito das Çompetências desta Comissão, previstas no artigo 369, inciso tl, do

Regimento Intemo, destacam-se como atribuições: emitir parecer a todos os prcjetos quanto aos

aspectos orçamentáÍios e financeiros em todas as proposições que couber e, ern especial, nas que

tratam da legislação orçamentária, compreendendo o plano plurianual, a lei de diretrizes

orçamentárias, a lei orçamentária anual, os créditos adicionais, e suas alterações.

Competem ainda a esta Comissão: acompanhar e fiscalizar a execução orçamentfuia de

acordo com a legislação pertinente; emitir parecer nas contas da Admiristrâção Pública, do Poder

Executivo e sobre expedientes do Tribunal de Contas correlâtos à Comissão; fazer o
âcompaúamento da divida pública intema e extema; controlar a arecadação, repa(ição dos

tributos e contdbuições; controlar as despesas públicas; apreciar a prestação de coÍtas do Poder

Executivo; analisar os processos Iicitatórios e conhatos da administÍação pública direta e indireta,
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Estâdo; receber, para demonstração e avaliação

do cumprimento das metas fiscais, em Audiência Pública, pelo Secretário de Fazenda.

Adicionalmente, são atibuições desta Comissão, anali§ar todas as proposições legislativas
que tratem de alterações na Legislação Tributária que dispoúam sobre isenções de tributos,
anistias, remissões, redução de base de cálculo, crédito presumido, diferimentos ou renúncias

fiscais.

Segundo pesquisas realizadas a propósito do âssunto não foi identificado nenhuma norma

ou propositura que verse sobre o tema em análise, cuja constatação consubstancia a análise de

mérito da iniciâtiva, cuja análise Íemete à adequação, compatibilidade orçamentária e financeira e

altemativamente, a análise de mérito quanto à oportunidade, conveniência e relevância social.

Confome relatório inicial, a iniciativa tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a criar
liúa de crédito especial, com taxas de júos reduzidas e prazos diferenciados, por intermédio de

instituiçôes financeiras conveniadas para aquisição de instrumentos musicais nacionais ou

intemacionais destiÍâdos aos músicos do estado de Mato Grosso.

De acordo com o autor, para se habilitâr a lilúa de crédito descrita no artigo 1'desta lei, o

músico deverá apresentar a nota contratual prevista na Poftâria n" 3.347, de 30 de setembro de 1986

do Ministério do Trabalho, acompanhada de declaração da Ordem dos Músicos do Brasil como

comprovante de re[da.

Neste sentido, entende-se que estâ iliciativa atenderá a expectativa de muitos músicos que

se encontram em dificuldarles, já que o som de rlualidade pode ser um diferencial para se produzir

composições com boa aceitação do público. E muitos profissionais do ramo musical não conseguem

adquirir bens através de financiamento por não conseguirem apresentar a comprovação de seus

rendimentos, dispondo apenas da Nota Contratual como documeoto oficial para tal finalidade, não
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podendo apresentar a Declaração do Imposto de Rendâ poÍ não atingirem o teto minimo previsto
pela Receita Federal.

OpoÍtumo salie[tar que â presente iniciativa não atinge as atribuições do Poder Executivo,
visto que apenas o autoriza a instituir tal linha de crédito especial, desta forma cabendo ao

Govemador decidir a respeito de sua instituição e funcionamento.

Por derradeiro, esta Relatoria recomenda que tal iniciativa prospere nesta Casa Legislativa,
pois restou demonshado, os requisitos quanto ao mérito.

É o parecer.

(PHIo Àv. André Anrônio Maggi, Lole 06, s/., Selor À - CPA CEP: 78.049-065 CuiÂbá - MT
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III - Voto do Relator

Pelas mzões expostâs, quanto ao mérito, voto pela âprovação do Projeto de Lei n'
251D022, de aúorra do Deputado Paulo Araújo.

/ ../ . ,/"
Sala das Comissões. em /l de /0 de 2022.

Michà rlc Vofàcão

Proieto de Lei n' 25112022 - P^recer f 19120221 CF^EO

Reunião da Comissão em

,,*,u",n*r, ?.üár/r, ílz/^.,4,n/b,.'
Rerator(a): r>núrk í*z/." .d,2r//rr,e-

Voto Relato(
Pelâs râzôes expostâs, quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei i' 25U2022, de

autoria do Deputado Paulo Araujo.

Identificação do (a) Deputado (o)Posição na Comissão

Relator (a)
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